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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - LPGPB - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

Apuração do Resultado de classificação 
Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, às 09h00min, no Departamento de Cultura do 

Município de Pato Branco, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, designados pela 

Portaria nº 102/2024, que subscrevem a presente Ata, para promover o resultado da classificação 

após análise do mérito cultural dos projetos, do processo de Chamamento nº 02/2023 - LPGPB, que 

tem por objeto a seleção de projetos das DEMAIS ÁREAS CULTURAIS, por meio da celebração de 

Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 

culturais de Pato Branco. Após análise dos projetos inscritos, nos termos do item 12 do edital, a 

comissão de seleção, designada pela Portaria nº 102/2024, divulga o resultado de classificação, 

registrando-se a ordem de classificação dos proponentes, conforme segue: 

CATEGORIA: MI-A 
Classificação  Proponente Projeto 

1º Jurema Edy Pereira 
A arte como possibilidade de circulação de 

cultura e bem estar - oficinas de artes 
plásticas 

2º Tamara Kenia Alff Descomplica Projetos Culturais 
 

CATEGORIA: MII-A 
Classificação  Proponente Projeto 

1º Daiane Cristina Carneiro Contação de Histórias na Educação Infantil 
da Rede Municipal de Pato Branco 

2º Eliane Maria Pelissari Oficinas de artesanato: personalização em 
cuia de chimarrão e garrafa térmica 

3º Ass. Moradores B.Alvorada 1º Mateada cultural no Bairro Alvorada 
 

CATEGORIA: MII-B 
Classificação  Proponente Projeto 

1º Natalia Gnoatto ME Concertos Para a Juventude - 
(Re)Descobrindo A Música Brasileira 

2º Anderson Perin  Arte na Escola – uma experiência com a 
arte contemporânea 

3º Luciane S Mazutt Um Mundo Mais Colorido 
4º Selma Antonia Infância invisível 
5º Rodrigo Piasecki Colorindo o São João 

 
CATEGORIA: MII-C 

Classificação  Proponente Projeto 
1º Mariluci Terezinha Rossoni (Danko) O recital das Artes de “Nóis” 
2º Diego Guerro Dia Mundial do Acordeon 
3º Cleverson Santos Da Silva Canções que acolhem 

 
A pontuação e avaliação individualizada dos candidatos está disponível por meio do link: 

https://patobranco.pr.gov.br/licitacao/aviso-de-edital-chamamento-publico-no-002-2023-lpgpb-demais-

areas-da-cultura-selecao-de-projetos-para-firmar-termo-de-execucao-cultural-com-recursos-da-lei-

complementar-195-2022-lei-paulo-gustavo/. 
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Diante do resultado, nos termos do item 12.8 do edital, a Comissão de Seleção abre o prazo de direito 

recursal de 03 (três) dias úteis, contados da publicação do resultado de classificação no site oficial do 

Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). Os eventuais recursos deverão ser dirigidos à Comissão de 

Seleção pelo e-mail: editaislpgpatobranco@gmail.com. Decorrido o prazo recursal e não havendo 

impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda após a desistência 

expressa das proponentes do direito recursal, o resultado final da análise do mérito cultural será 

divulgado conforme preconiza o item 12.10 do edital e os proponentes serão convocados para 

apresentar os documentos de habilitação, de acordo com o item 14 do instrumento convocatório.  

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO - PORTARIA Nº 102/2024: 

 
Juliana Leonardi ________________________________________________________________ 

 

Laiane Pereira Casado Basabe_____________________________________________________ 

 

Thaise Vanessa Guidini___________________________________________________________ 
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